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parte que lhe couber na divisão da importância
remanescente necessária ao pagamento dos
outros prémios, no valor mínimo de E 150 000;

b) Ao 2.o prémio, para cada aposta cujo número
de impressão corresponda aos seis últimos dígi-
tos do número do JOKER, o valor de E 30 000;

c) Ao 3.o prémio, para cada aposta cujo número
de impressão corresponda aos cinco últimos
dígitos do número do JOKER, o valor de
E 3000;

d) Ao 4.o prémio, para cada aposta cujo número
de impressão corresponda aos quatro últimos
dígitos do número do JOKER, o valor de E 300;

e) Ao 5.o prémio, para cada aposta cujo número
de impressão corresponda aos três últimos dígi-
tos do número do JOKER, o valor de E 30;

f) Ao 6.o prémio, para cada aposta cujo número
de impressão corresponda aos dois últimos dígi-
tos do número do JOKER, o valor de E 3.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2.o A presente portaria produz efeitos relativamente
às apostas registadas a partir de 5 de Outubro de 2003.

Em 18 de Setembro de 2003.

O Ministro da Saúde, Luís Filipe Pereira. — O Minis-
tro da Segurança Social e do Trabalho, António José
de Castro Bagão Félix.

Portaria n.o 1215/2003
de 16 de Outubro

Atendendo a que o preço da aposta no Totoloto não
sofre alteração desde Maio de 1998, ou seja, há mais
de cinco anos;

Considerando a entrada, para breve, em funciona-
mento da plataforma de acesso multicanal, que permite
ao público em geral a realização das apostas nos jogos
sociais do Estado através, nomeadamente, do Multi-
banco, Internet e SMS, com vantagens acrescidas de
comodidade e celeridade, mostra-se conveniente a alte-
ração do preço da aposta do Totoloto;

O aumento do preço das apostas deverá conduzir a
um acréscimo significativo dos prémios líquidos a rece-
ber, facto que, a verificar-se, estimulará a procura por
parte dos apostadores.

Por outro lado, verifica-se a necessidade de levar a
efeito um reajustamento na forma como é distribuída
a importância destinada a prémios, de modo que os
valores do 1.o e do 5.o prémios se tornem mais atractivos
para os apostadores.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 3.o do Regu-
lamento do Departamento de Jogos da Santa Casa da
Misericórdia de Lisboa, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 322/91, de 26 de Agosto:

Manda o Governo, pelos Ministros da Saúde e da
Segurança Social e do Trabalho, o seguinte:

1.o Os n.os 4.o e 5.o da Portaria n.o 553/2001, de 31
de Maio, passam a ter a seguinte redacção:

«4.o

Preço da aposta

O preço de cada aposta é fixado em E 0,35.

5.o

Distribuição das receitas para prémios

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A importância destinada a prémios, depois de

deduzidos os montantes referidos no número anterior
e os encargos legais que sobre eles recaírem, é dividida
em cinco partes, na forma seguinte:

a) 45 % para o 1.o prémio;
b) 4 % para o 2.o prémio;
c) 10 % para o 3.o prémio;
d) 11 % para o 4.o prémio;
e) 30 % para o 5.o prémio.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2.o O registo de apostas para cinco semanas conse-
cutivas fica suspenso desde o concurso n.o 36, de 7 de
Setembro de 2003, sendo retomado a partir do concurso
n.o 40, de 5 de Outubro de 2003.

3.o O n.o 1.o da presente portaria produz efeitos rela-
tivamente às apostas registadas a partir de 5 de Outubro
de 2003.

Em 18 de Setembro de 2003.

O Ministro da Saúde, Luís Filipe Pereira. — O Minis-
tro da Segurança Social e do Trabalho, António José
de Castro Bagão Félix.

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Portaria n.o 1216/2003

de 16 de Outubro

O Decreto-Lei n.o 243/2001, de 5 de Setembro, trans-
pôs para o ordenamento jurídico português a Directiva
n.o 98/83/CE, do Conselho, de 3 de Novembro, relativa
à qualidade de água para consumo humano. Esta direc-
tiva parte do pressuposto de que a água é gerida por
uma única entidade gestora, desde a sua captação à
torneira do consumidor, modelo em vigor na maioria
dos Estados membros, razão pela qual centra a veri-
ficação do cumprimento dos valores paramétricos na
torneira do consumidor.

Considerando que o sistema português admite, no
entanto, a cisão, em alta e em baixa da gestão e explo-
ração do serviço de abastecimento de água, devendo
para o efeito cada entidade gestora cumprir o disposto
no referido Decreto-Lei n.o 243/2001, de 5 de Setembro,
para a parte do sistema pela qual é responsável;

Considerando que tal circunstância se verifica não
só quando coexistem sistemas multimunicipais ou inter-
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municipais com sistemas municipais, mas também em
todas as outras situações em que a entidade gestora
de um sistema ou de parte de um sistema fornece água
à entidade gestora de um outro sistema ou de parte
de um sistema;

E, tendo em atenção que para as situações acima
referidas cabe, por um lado, estabelecer os critérios de
repartição de responsabilidade entre a entidade gestora
em alta e a entidade gestora em baixa, atentas as alí-
neas a), b) e e) do n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 243/2001, de 5 de Setembro, em conformidade com
a faculdade que o quadro B1, anexo à referida Directiva
n.o 98/83/CE, abre aos Estados membros relativamente
aos parâmetros conservativos, permitindo deste modo
salvaguardar a especificidade do sistema português;

E, finalmente, tendo em atenção que a variação da
qualidade da água tratada nos diferentes locais físicos
que constituem o ponto de entrega é menos significativa
do que na rede pública de distribuição (e menos ainda
do que no conjunto das redes prediais) e que as enti-
dades gestoras em baixa têm de proceder obrigatoria-
mente ao controlo na torneira do consumidor de todos
os parâmetros contemplados no Decreto-Lei
n.o 243/2001, de 5 de Setembro, de acordo com a fre-
quência mínima aí estabelecida, opta-se por estabelecer
para a alta uma frequência mínima de controlo analítico
inferior à legalmente estabelecida para a baixa, excepto
no que concerne aos parâmetros conservativos.

Nestes termos, ao abrigo do n.o 6 do artigo 8.o do
Decreto-Lei n.o 243/2001, de 5 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o

Objecto e âmbito

1 — A presente portaria estabelece os critérios de
repartição de responsabilidade pela gestão e exploração
de um sistema de abastecimento público de água para
consumo humano sob responsabilidade de duas ou mais
entidades gestoras.

2 — A presente portaria aplica-se a todos os sistemas
de abastecimento público de água destinada ao consumo
humano em que:

a) Coexistam um sistema multimunicipal e um sis-
tema municipal;

b) Coexistam um sistema intermunicipal e um sis-
tema municipal;

c) Uma entidade gestora de um sistema ou de
parte de um sistema que forneça água à entidade
gestora de um outro sistema ou de parte de
um sistema.

2.o

Definições

Para efeitos de aplicação da presente portaria, enten-
de-se por:

a) «Ponto de entrega em alta» o conjunto de locais
físicos onde é feita a entrega de água para con-
sumo humano a uma entidade gestora em baixa,
caracterizado por uma qualidade da água uni-
forme;

b) «Parâmetros conservativos» aqueles em relação
aos quais seja possível demonstrar não haver
alterações desfavoráveis entre o ponto de
entrega em alta e os pontos referidos nas alí-
neas a) e e) do n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 243/2001, de 5 de Setembro.

3.o

Frequência mínima de amostragem

1 — O número mínimo de amostras por ano a ter
em conta para efeitos de controlo de rotina e de ins-
pecção deve calcular-se nos termos definidos no quadro
anexo à presente portaria, da qual faz parte integrante,
por reporte ao volume total de água fornecida no ponto
de entrega em alta, sem prejuízo do cumprimento da
frequência mínima de amostragem definida no qua-
dro B1 do anexo II ao Decreto-Lei n.o 243/2001, de
5 de Setembro, no que respeita aos parâmetros con-
servativos.

2 — A colheita de amostras, distribuída equitativa-
mente no tempo, deve ser efectuada rotativamente em
cada um dos locais físicos que constituem o ponto de
entrega em alta, conforme programa de controlo de qua-
lidade mencionado na alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 243/2001, de 5 de Setembro. Nas
situações em que não seja tecnicamente possível efectuar
a colheita num local físico de entrega, a entidade gestora
em alta deverá propor à autoridade competente a sua
substituição por outro local representativo da qualidade
da água entregue.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
sempre que ocorra um caso fortuito ou de força maior
na rede de adução em alta que seja susceptível de pôr
em risco a saúde humana, deve o local relevante ser
amostrado até regularização da situação.

4.o

Prova documental da qualidade da água

1 — A entidade gestora em alta presta trimestral-
mente prova junto da entidade gestora em baixa da qua-
lidade da água para consumo humano.

2 — Sempre que se verifiquem violações dos valores
paramétricos, a entidade gestora em alta deve prestar
essa informação à entidade gestora em baixa, no prazo
máximo de vinte e quatro horas contado a partir da
tomada de conhecimento das mesmas.

5.o

Pedido de dispensa de controlo analítico

Sempre que uma entidade gestora em baixa distribua
exclusivamente água adquirida a outra entidade gestora,
numa dada zona de abastecimento, tendo esta efectuado
o controlo analítico nos termos dos artigos anteriores,
pode solicitar pedido de dispensa do controlo estabe-
lecido no quadro B1 do anexo II do Decreto-Lei
n.o 243/2001, de 5 de Setembro, para os parâmetros
conservativos, previstos no número seguinte.
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6.o

Parâmetros conservativos

1 — A autoridade competente pode dispensar o con-
trolo analítico nos termos e para os efeitos do n.o 5.o,
em relação aos seguintes parâmetros:

Acrilamida;
Antimónio;
Arsénio;
Benzeno;
Boro;
Bromatos;
Cádmio;
Cianetos;
Cloretos;
Condutividade;
COT;
Crómio;
1,2-Dicloroetano;
Fluoretos;
Mercúrio;
Nitratos;
Pesticidas;
Radioactividade;
Selénio;
Sódio;
Sulfatos;
Tetracloroeteno e tricloroeteno.

2 — O pedido de dispensa previsto no n.o 5.o é sub-
metido à autoridade competente:

a) Pela entidade gestora em baixa e devidamente
instruído com os resultados obtidos nas análises
de demonstração de conformidade;

b) Pela entidade gestora em alta e devidamente
instruído com os resultados obtidos nas análises
de demonstração de conformidade, no ponto
de entrega em alta, nas ETA ou no sistema de
adução.

3 — Os resultados referidos no número anterior
devem corresponder pelo menos a 10 demonstrações
analíticas e reportar-se no mínimo a um período de
dois anos, sem prejuízo do cumprimento da frequência
de amostragem a que alude a parte final do n.o 1 do
n.o 3.o

4 — A contagem do prazo estabelecido no número
anterior inicia-se em 1 de Janeiro de 2004.

7.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia imedia-
tamente a seguir ao da sua publicação.

O Ministro das Cidades, Ordenamento do Território
e Ambiente, Amílcar Augusto Contel Martins Theias, em
21 de Setembro de 2003.

ANEXO

Frequência mínima anual de amostragem
para as entidades gestoras em alta

Tipos de controlo de água
para consumo humano (***)

Rotina 1 (*) Rotina 2 (**) Inspecção

Volume de água fornecida em alta
(metros cúbicos/dia)

« 2000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 4 1
› 2000 e « 5000 . . . . . . . . . . . . . 18 6 1
› 5000 e « 15 000 . . . . . . . . . . . 24 8 2
› 15 000 e « 25 000 . . . . . . . . . . 72 24 4
› 25 000 e « 50 000 . . . . . . . . . . 104 36 4
› 50 000 e « 100 000 . . . . . . . . . 156 52 6
› 100 000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 365 104 12

(*) Rotina 1 — E. Coli, bactérias coliformes, desinfectante residual.
(**) Rotina 2 — restantes parâmetros do controlo de rotina.
(***) Para os parâmetros conservativos, o controlo analítico deverá ser feito de modo

a respeitar a frequência mínima exigida para a baixa.




